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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 128/97

de 23 de Dezembro

Altera o regime jurídico aplicável ao pessoal das instituições
de segurança social

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 165.o, n.o 1, alínea f), e 166.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 59.o da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 59.o

[. . .]

1 — O pessoal das instituições de segurança social
é abrangido pelo estatuto da função pública, sem pre-
juízo do disposto no n.o 2 do presente artigo.

2 — A Lei Orgânica do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social poderá prever a contratação de
pessoal ao abrigo do regime jurídico do contrato indi-
vidual de trabalho para o desempenho de funções que,
pela sua natureza, exijam qualificação e experiência pro-
fissional específicas, designadamente de direcção de uni-
dades orgânicas, devendo o respectivo recrutamento ser
assegurado através de oferta pública de emprego e cur-
rículo profissional adequado.»

Aprovada em 6 de Novembro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 28 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 129/97

de 23 de Dezembro

Autoriza o Governo a legislar no sentido da criação da associação
profissional dos enfermeiros e da aprovação dos seus estatutos

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alíneas d), 165.o, n.o 1, alínea b) e c),
e 166.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo único

1 — Fica o Governo autorizado a legislar no sentido
da criação de uma associação pública denominada
Ordem dos Enfermeiros e da aprovação dos estatutos
da mesma.

2 — A autorização constante do número anterior terá
os seguintes sentido e extensão:

a) A especificação dos vários tipos de membros
da Ordem e os procedimentos visando a ins-
crição e titulação dos mesmos;

b) A definição de uma estrutura orgânica da
Ordem de âmbito nacional e regional;

c) A definição das regras deontológicas a que o
exercício da enfermagem está sujeito, indepen-
dentemente do sector, público, privado, coope-
rativo e social, onde o mesmo se desenvolva;

d) A criação de um estatuto disciplinar dos enfer-
meiros, sem prejuízo das normas disciplinares
aplicáveis no contexto laboral em que aqueles
desenvolvem a sua actividade.

3 — A presente autorização legislativa tem a duração
de 90 dias contados a partir da sua entrada em vigor.

Aprovada em 6 de Novembro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 28 de Novembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Dezembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 130/97

de 23 de Dezembro

Aprova um regime excepcional de contratação pública para adju-
dicação de trabalhos motivados pelos temporais de Outubro
e Novembro de 1997.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), e 166.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Aos contratos de obras públicas e aos contratos de
fornecimento, aquisição e locação de bens e serviços,
nomeadamente de estudos e projectos, para os trabalhos
de reparação, reconstrução e outros decorrentes das
intempéries de Outubro e Novembro de 1997, ocorridos
na Região Autónoma dos Açores e nos distritos de Beja,
Évora e Faro, é aplicável o regime de dispensa de fis-
calização prévia previsto no artigo 1.o da Lei n.o 3/97,
de 27 de Janeiro, e o regime excepcional de contratação
pública previsto no Decreto-Lei n.o 243/96, de 19 de
Dezembro.

Artigo 2.o

O presente regime excepcional aplica-se até 31 de
Dezembro de 1998, designadamente no que se refere


